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Informacao juridica n° 32/2024

Interessado: A Comisséo de Constituigéo e Justica

EMENTA: PROJETO DE LEI. DOAGAO DE
AREA DE TERRA AO MUNICIPIO PARA
IMPLANTACAO DE VIA PUBLICA.
INEXISTENCIA DE PREVISAO NA LEI
ORGANICA MUNICIPAL. ALIENACAO DE BENS
IMOVEIS COM. ENCARGO. NEGOCIO
JURIDICO DE NATUREZA ONEROSA.

AUTORIZACAO LEGISLATIVA
RECOMENDAVEL. PARECER  PELA
CONTINUIDADE DA TRAMITACAO COM
- RECOMENDAGOES.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei de autoria do Chefe do Poder Executivo, que visa
obter autorizagéo do Poder Legislativo para o recebimento de bem imével a titulo de
doacao.

2. A proposigao veio acompanhada de justificativa (fl. 4) e instruida com cépias
de memorial descritivo e de matricula do imével (fls. 8-11).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para analise’.

E o breve relato.

ANALISE JURIDICA
a) Da Competéncia Legislativa e da Iniciativa
4. A competéncia legislativa encontra respaldo no inciso | do art. 17 .da
Constituigdo do Estado do Parana?.
5. No que diz respeito & iniciativa, o projeto foi deflagrado corretamente pelo

Chefe do Poder Executivb, que e dotado de competéncia para administrar os bens
publicos.

' Art. 70. A matéria sujeita & apreciacdo das Comissdes Permanentes podera ser analisada
pela Procuradoria da Casa, por decis&o do Presidente da Camara, ao despacha-la,
por solicitagéo dos Presidentes das comissoes.
2 Art. 17. Compete aos Municipios:

| - legislar sobre assuntos de interesse Iocal

e iamente
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b) Do Contetuido do Projeto de Lei _

6. AAdministragé‘lo Publica, no desempenho de suas fungdes, adquire bens de
toda espécie e os inc'orpora ao patriménio publico para a consecugdo de seus
objetivos. _

7. Cada modalidade de aquisigdo (compra, permuta, doagdo, dagdo em
pagamento etc.) possui forma e requisitos especificos para sua concretizagéo
conforme se trate de imével ou maével.

8. De um modo geral, de acordo com a Lei Organica Municipal, toda aquisi¢éo
de imovel pelo Poder Publico necessita de avaliacao 'prévia e de lei autorizativa (art.
92)3.

9. O caso envolve doagéo de particular para o Municipio mediante o encargo
de implantagdo de via publica. Trata-se, pois, de doagdo modal ou onerosa,
necessitando de contraprestacéo por parte do donatario (Municipio).

10. A Lei Organica do Municipio de Pitanga, porém, ndo menciona a
necessidade-de autorizagao legislativa para que o Poder Executlvo possa figurar como
donatario em doagéo. :

11. Entretanto, nao parece ter sido esse a intengéo do legislador ao redigir o
aludido dispositivo. Caso a doagdo em questéo fosse pura e simples, ou seja, como
mera liberalidade, n&o haveria necessidade de autorizagdo legal. Isto porque nao
havendo nenhum encargo para que o Municipio recebesse a liberalidade, nio seria
razoavel a exigéncia de prévia manifestagao do Poder Legislativo.

12. Ocorre que o caso envolve doagdo com encargo, a qual, assim como a
compra e permuta referidas no art. 92 mencionado, caracteriza-se por ser um contrato
oneroso, que impde 6nus também ao donatario.

13. Assim sendo, a exigéncia de prévia manifestagéo legislativa é razoavel, na
medida em que permite qde o Poder Legislativo, no exercicio de sua fungao
fiscalizadora, possa averiguar se ha Vantagem para o Poder Publico na realizagao do
negocio juridico.

14. Da analise do teor da proposi¢éo, nota-se nao ter sido encaminhada a

avaliagcdo do imével conforme exige o art. 92 da Lei Organica Municipal.

3 Art. 92. A aquisi¢do de bens iméveis pelo municipio, por compra ou permuta pre\na
avaliagéo e autorizagéo legislativa.
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c) Da Técnica Legislativa

15. Quanto a tecnica legislativa, denota-se pela redagao dada ao art. 1° que a
doagao seria sem encargo (“sem énus ao Municipio”), contradizendo o que consta no
art. 2° que estampa o dnus a ser suportado pelo donatario (Municipio, ql:lal seja, a
implantacéo de via publica.

16. Assim, para melhor adequagéo da redagao, caso a comissdo julgue

conveniente a mudanga, sugere-se a seguinte redacéo:

Autoriza o Poder Executivo a receber em
doag&o os bens iméveis que especifica.

Art. 1° Esta Lei autoriza do Chefe do Poder Executivo a receber em doagéo drea de
terra, matriculada sob o n° 23.722, no Servigo de Registro de Iméveis da Comarca de
Pitanga, de propriedade de Vitor Kovalek Correia.

Paragrafo dnico. As dreas mencionadas no caput possuem os limites e confrontagbes
estabelecidos no memorial descritivo anexo a esta Lei.

Art. 2° O imével objeto da doagéo seré destinado a implantagéo de via publica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicaggo.

17. Sugere-se, também, que as paginas 5 e 6 — tidas como anexo da
proposi¢ao — sejam substituidas pelo documento de fl. 8.

CONCLUSAO

18. Diante do exposto, opina-se pela continuidade da tramitacao,
recomendando-se: |
a) a juntada da avaliagdo do imével;
'b) a alteragao da redacgéo.
E o que tinha a informar.

Pitanga, 13 de novembro de



